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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO BIOGREEN 

I. Nome e Natureza Juridica

. Sob a denominação de "INSTTTUTO BIOGREEN", fica instituída esta associação

civil sem fins lucrativos, e que regerá por este FESTATUT0, c pelas normas legais 

pertinentes. 

II. Da Sede 

2. O INSTITUTO BIOGREEN terá sua sede e foro na cidade de Ipatinga - MG, Rua 

Maria da Glória Barbosa, 628, bairro Bom Jardim, podendo abrir filiais ou agências 

em outras cidades ou unidades da Federação, bem como no exterior. 

3. O prazo de duração do /NSTITUTO BOGREEN é indetermi ado. 

IIl. Dos Objetivos 

4. 0 INSTITUTO BIOGREEN tem por finalidade apoiar e desenvolver ações de defesa 

e melhoria na qualidade de vida dos cidadãos através de atividades relacionadas à 

educação, meio ambiente e desenvolvimento social. 

Parágrafo Primeiro - Para a consecução de suas finalidades, a INSTITUTO 

BIOGREEN poderá sugerir promover, colaborar, coordenar ou executar ações e 

projetos visando: 

a) Elaborar projetos relacionados à educação, meio ambiente, agroecologia e 

desenvolvimento social; 

b) Promoção da assistência social às minorias e excluídos, desenvolvimento 

economico e combate à pobreza; 

c) Promoção gratuita da educação de qualidade; 

d) Preservação, defesa e conservação do meio ambientee promoção do 

desenvolvimento sustentável; 

e) Elaborar projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico. 

Parágrafo Unico A dedicação às atividades acima previstas configura-se mediante a 

execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da 

doação de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de 

serviços intermediários de apoio a outras organizaçðes sem fins lucrativos e a órgãos 

do setor público que atuem em áreas afins. 

5. O INSTITUTO BIOGREEN não se envolverá em questões religiosas, politico- 

partidarias, ou em quaisquer outras que não se coadunem com seus objetivos 

institucionais. 



V. Dos Sócios, Seus Direitos e Deveres

6. O INSTITUTO BIOGREEN é constituído por número ilimítado de scios, 0s quais 

serão das seguintes categorias: cfetivos, colaboradores e beneméritos.

7. Os associados, qualquer que seja sua categoria, não responde individualmente, 

solidária ou subsidiariamente pclas obrigações do "/NSTITUTO BIOGREEN", nem 

pelos atos praticados pelo Presidente ou pelo Diretor Executivo. 

Parágrafo Unico A admissão de novos sócios, de qualquer categoria será decidida 

pela Assembleia Geral, mediante proposta de sócios efetivos ou da Diretoria. 

8. São sócios efetivos as pessoas fisicas ou jurídicas, sem impedímento legal, que 
assinaram os atos constitutivos da entidade e outros que venham a ser admitidos nos 

termos do artigo 7. 

9. São sócios colaboradores pessoas fisicas ou jurídicas, sem impedimento legal, que 
venham a contribuir na execução de projetos e na realização dos objetivos do 

INSTITUTO BIOGREEN. 

10. São considerados sócios beneméritos pessoas ou instituições que se destacaram por 

trabalhos que se coadunem com os objetivos dessa Associaç�o. 

11. São direitos dos associados: 

a) Participar de todas as atividades associativas; 
b) Propor a criaç�ão e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando 

designados para estas funções; 
Apresentar propostas, programas e projetos de ação; 

d) Ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a todos os 

planos, relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria independente. 

Parágrafo Unico - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais ee 

intransferíveis. 

12. São deveres dos associados: 

a) Observar o Estatuto, regulamentos, regimentos, deliberaçöes e resoluções dos 

órgãos da sociedade; 

b) Cooperar para o desenvolvimento e difundir seus objetivos e ações. 

13. Considera-se falta grave, passível de exclusão, provocar ou causar prejuízo moral 

ou material para o /NSTITUTO BIOGREEN. 
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V. As Assembleias Gerais

14. A Assembleia Geral é o órgão máximo da Asociação, e é constituida pelos sócios 

efetivos do INSTITUTO BIOGREEN. 

15. A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que necessário, e 

ordinariamente 1 (uma) vez por ano, para deliberar sobre os seguintes temas: 

a) Apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros do 

exercício anterior, eo Orçamento e Plano Anual de Trabalho para o novo exercicio; 

b) Nomeação ou destituição do Diretor Executivo; 

c) Nomeação dos membros dos Conselhos Consultivo e Fiscal; 

d) Deliberar sobre a admissão de novos sócios efetivos, colaboradores e beneméritos 

e) Deliberar sobre a reforma e alterações do Estatuto0 
1) Deliberar sobre a extinção da Associação e a destinação do patrimônio social; 

g) Deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto. 

16. As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente, ou por carta assinada por 

pelo menos a metade dos sócios efetivos. 

Parágrafo Unico A convocação da Assembleia Geral, ordinária ou extraordinariamente, 

dar-se-á através de carta registrada endereçada a todos os sócios, e com antecedência 

minima de 15 (quinze) dias úteis. 

17.0 quórum mínimo exigido para a instalação da Assembleia Geral, a qualquer 

tempo, é de 50% (cinquenta por cento) dos sócios efetivos. 

Parágrafo Unico Terão direito a voto nas assembleias todas as categorias de sócios: 

efetivos, beneméritos e colaboradores, este último desde que em dia com sua 

contribuição. 

VI. Da Administração 

18. 0 INSTITUTO BIOGREEN será dirigido pela Diretoria Executiva eleita em 

assembleia geral, para um período de quatro (04) anos, podendo ou não ser reeleita. 

19. A administração caberá ao Presidente o qual representará a Associação em Juízo ou 

fora dele, ativa e passivamente, bem como perante terceiros em geral, podendo 
nomear procuradores em nome da Associação, com poderes específicos e mandato 

em prazo determinado, o qual nunca ultrapassará a data de extinção do mandato do 

Presidente que outorgou a procuração. 

20. O Presidente do INSTITUTO BIOGREEN visando imprimir maior operacionalidade 
às ações da Associação, deverá assumir as seguintes atribuições ou nomear ee 

contratar um Diretor Executivo, para: 
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a) Coordenar e dirigir as atividades gerais específicas do INSTITUTO BIOGREEN; 

b) Celcbrar convênios e realizar a filiação do INSTITUTO BIOGREEN às instituições 

ou organizaçðes, por delegação do Presidente; 

c) Representar o INSTITUTO BIOGREEN em eventos, campanhas e reuniðes, e 

demais atividades do interesse da Associação; 

d) Encaminhar 

demonstrativos contábeis das despesas administrativas e de projetos; bem como os 

pareceres de Auditores Independentes, ou Conselho Fiscal, se este estiver 

constituido, sobre os balancetes e balanço anual; 

e) Contratar, nomear, licenciar, suspender e demitir funcionários administrativos e 

técnicos do INSTITUTO BIOGREEN; 

) Elaborar e submeter aos sócios efetivos o Orçamento e Plano de Trabalho Anuais; 

8) Propor aos sócios efetivos reformas ou alterações do presente Estatuto; 

h) Propor aos sócios efetivos a fus�o, incorporação e extinção do INSTITUTO 

BIOGREEN observando-se o presente Estatuto quanto ao destino de seu patrimônio; 

i) Adquirir, alienar ou gravar os bens imóveis da Associação, mediante autorização 

expressa da Assembleia Geral; 

j) Elaborar o Regimento Interno e o Organograma Funcional do INSTITUTO 

BIOGREEN, e submetê-lo à apreciação e aprovação da Assembleia Geral; 

k) Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, e não previstas expressamente neste 

anualmente aos sócios efetivos, relatórios de atividades e 

Estatuto. 

Parágrafo Unico - E vedado a qualquer membro da Diretoria ou a qualquer associado 

praticar atos de liberalidade à custa do INSTITUTO BIOGREEN. 

VII. Do Conselho Fiscal 

21.Quando convocados nos termos do Artigo 25, Parágrafo Terceiro, desse Estatuto, o 

Conselho Fiscal será fiscalizador da administração contábil financeira do 

INSTITUTO BIOGREEN, e se comporá de três membros de idoneidade 

reconhecida. 

22. Os membros do Conselho Fiscal serão convidados pelos sócios efetivos, e 

nomeados pela Assembleia Geral, nos termos do Artigo 15, alínea c deste Estatuto. 

23. Compete ao Conselho Fiscal, ou se for o caso, aos Auditores Externos: 

a) Dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil financeiras do 

INSTITUTO BIOGREEN, oferecendo as ressalvas que julgarem necessárias; 

b) Opinar sobre qualquer matéria que envolva o patrimônio do INSTITUTO 

BIOGREEN, sempre que necessário; 

c) Comparecer, quando convocados, às Assembleias Gerais, para esclarecer seus 

pareceres, quando assim julgarem necessário; 

d) Opinar sobre a dissolução e liquidação do INSTITUTO BIOGREEN. 



P'aragral P'rimeo Os membros do omselho FiMal eleyerh), pon maivria simples, 
seu P'residente, quue coordenará os tralhalhos dese onelh 

P'aragrafo Segundo 0 Conselho iscal deliherará por maoria sirmples, cahen 
seu P'resldente o voto de qualidade 

P'aragrafo Terceiro O Conselho iscal s serh instalado, e wus membrn 

convocdos, se o INSTI7U/T) IMGRETN näy ntratar uditores ezternon, u 

ssim exigir, através de maioria simples, i Amembleja (ieral 

VII. Do Patrimonio 

24. O património do INSTI11/TO) BNGRELN será cnstituido por doaes de pevwas 

fisicas elou juridicns, de direito púhlico ou privad, nacionajs e estrangyeiras 

25. O INSTITUTO MNiREEN nâo distribuirá qualquer parcela de wu patriminio u 

de suas receitas a tltulo de lucro ou participação dos resultados wciais, 

Parágrato Único O INSTII1/TO) BUMiREEN não poderá receber qualquer tipo de 

doaçño ou subvençho que possa compromcter sua independéncia e autonomia perante 

os eventuais doadorcs ou subventores, 

IX. Do Rogime Financeiro 

26. O exercleio linanceiro do INSTI/UT) BONiREEN encerrar-seá no dia 31 de 

dezembro de cada ano. 

27. As demonstraçôes contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos primeiros 

sCssenta dias do an seguinte à Assembleia Cjeral, para análie e aprovação. 

X. Da Qualificaçho como Organizaçáo da 

Socledade Clvil de Interesse Público de Acordo 

Com a Lol n° 9.790, de 23 de Março de 1999 

28. INSTITUTO BMGREEN nao distribuirá, entre seus ocion, associado, 

conselheiros, diretores, empregudos 

operacionain, brutos ou lquidos, dividendos, bonilicaçöcs, participaçõcs ou parcelas 

do seu património, 

Ou doadores, eventuais Cxcedentes 

29. O /NSTI7UTO /OGREEN uplicará intepralmente suan rendas, recursos c cventual 

resultado operacional na mamutenço c desenvolvimento dos objetivos institucionais 

no lerritório nacionul 

30. No caso de disolução, aprovada a cxtingão pela Assemnbleia Geral, convocada 

especianente para Cste lim, nos lermos do Artigo 15, proceder-ve-áo levantamento 



do seu patrimônio, que obrigatoriamente será destimde tras instituigfies 

legalmente constituldas, qulilicndas como orgunizngA da sociednde tivil de 
interesse publico e sem lins lucrativos, (que tenha1 objetiv0s s0eiais 90melhante 

31.0 INS777UTO BIOGREN em observâneia dos prineipios da legalidade 

impessoalidade, moralidade, publicidade, ccomomicidade e da eficiência, detará 

práticas de gestdo ndministrativn, necesirins o sulicientes a coibir a ohtenão, de 

forma individual ou coletiva, de benelicios ou vantngens pesunis, em decorrência 

da participaçdo no respectivo processo deciuório, 

32. O conselho liscal ou órgdo cquivalente lerá competêncin para opinar obre os 

relatórios de desempenho financeiro e contábil, sobre as operaçoes patrimoniais 

realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade. 

33. Na hipótese de o INSTITUTO BIUMGREEN perder a qualificaçio institulda pela Lei 

n 9.790, de 23 de março de 1999, o rospeetivo ncervo patrimonial disponível, 

adquirido com recursos püblicos durunte o perlodo em quc perdurou aquela 

qualificaçâo, será transferido a outra pesson jurldica qualificada nos termos desta 

Lei. preferencialmente que tenha o mesmo objeto sociul, 

34. Haverá a possibilidade de se instituir remuneruçho para os dirigentes da entidade 

que atuem efetivamente na gestão cxccutiva c paru aqucles quc a cla prestam 

serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo 
mercado, na região correspondente a sua úrea de atuaçdo. 

35.O INSTITUTO BIOGREEN observará as normas de prestução de contas, que 

determinarão, no mínimo: 

a) A observância dos principios fundamentais de contabilidade c das Nornas 

Brasileiras de Contabilidade; 

b) Que se dê publicidade por qualquer meio eficuz, no encerrumento do exercício 

fiscal, ao relatório de atividades e das demonstraçðes financeiras da entidade. 

incluindo-se as certidðes negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando- 

os à disposição para exame de qualquer cidadâo; 

c) A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 

caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parcerin conforme 

previsto em regulamento; 
d) A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pelas 

Organizaçðes da Sociedade Civil de Interesse Público será feita conforme determina 

o parágrafo único do art. 70 da Constituiço l'ederal. 

36. E vedada ao INSTITUTO BIOGREEN, como Organizaçdo da Sociedade Civil de 

Interesse Püblico, a purticipaçdo em eampunhas de interesse politico-particlário ou 

eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 

XI. Das Disposiçöes Gerals 

nurun en.r 



d 
37. E expressamente proibido o uso da denominação social em atos que envolvam o 

INSTITUTO BIOGREEN em obrigações relativas a negócios estranhos ao seu 

objetivo social. especialmente a prestação de avais, endoss0s, fiançase caução de 

favor 

Ipatinga, 12 de Outubro de 2021 

Bruno Moisés Alves Ribeiro 

Presidente da ONG 

Rodolfo Sahuel Costa Santos 
Inscrito na OAB/MG sob o n° 172.935 
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